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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE REVISÃO DE 
ENTENDIMENTO FIRMADO SOB O RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS (CPC, ART. 1.036, E RISTJ, ARTS. 256-I E 256-S) 
TEMA 931. CUMPRIMENTO DA SANÇÃO CORPORAL. 
PENDÊNCIA DA PENA DE MULTA. EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NOTÓRIA DO APENADO, 
A IMPEDIR O CUMPRIMENTO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA. 
PRESUNÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE. 
PROPOSTA DE REVISÃO AFETADA.
1. O cerne da controvérsia cinge-se à alegada necessidade de 
demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a despeito do 
inadimplemento da pena de multa, possa-se proceder ao 
reconhecimento da extinção de sua punibilidade. Tal questão aufere 
relevância maior ainda diante da compreensão exarada pela Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento dos 
Recursos Especiais n. 1.785.861/SP e 1.785.383/SP, segundo o qual 
“[n]a hipótese de condenação concomitante a pena privativa de 
liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo 
condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o 
reconhecimento da extinção da punibilidade”.
2. Diante da multiplicidade de casos semelhantes que são amiúde 
retratados pela mesma discussão suscitada nesta petição e da relevância 
jurídica da matéria, propõe-se sua revisão pela Terceira Seção, a fim de 
que o seu julgamento seja submetido ao rito dos recursos repetitivos, 
nos termos dos arts. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil e 
256-I e 256-S, ambos do RISTJ.
3. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do art. 
1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos 
pendentes), haja vista que a questão será julgada com brevidade.
4. Proposta de revisão afetada.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Seção, por unanimidade, afetar o processo ao 

rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não 

suspender a tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel 

Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado 

do TJDFT), João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 17 de outubro de 2023

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE REVISÃO DE 
ENTENDIMENTO FIRMADO SOB O RITO DOS RECURSOS 
REPETITIVOS (CPC, ART. 1.036, E RISTJ, ARTS. 256-I E 256-S) 
TEMA 931. CUMPRIMENTO DA SANÇÃO CORPORAL. 
PENDÊNCIA DA PENA DE MULTA. EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NOTÓRIA DO APENADO, A 
IMPEDIR O CUMPRIMENTO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA. 
PRESUNÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE. PROPOSTA 
DE REVISÃO AFETADA.
1. O cerne da controvérsia cinge-se à alegada necessidade de 
demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a despeito do 
inadimplemento da pena de multa, possa-se proceder ao reconhecimento 
da extinção de sua punibilidade. Tal questão aufere relevância maior 
ainda diante da compreensão exarada pela Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça quando do julgamento dos Recursos Especiais n. 
1.785.861/SP e 1.785.383/SP, segundo o qual “[n]a hipótese de 
condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 
inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 
impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da 
punibilidade”.
2. Diante da multiplicidade de casos semelhantes que são amiúde 
retratados pela mesma discussão suscitada nesta petição e da relevância 
jurídica da matéria, propõe-se sua revisão pela Terceira Seção, a fim de 
que o seu julgamento seja submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos 
termos dos arts. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil e 256-I e 
256-S, ambos do RISTJ.
3. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos 
pendentes), haja vista que a questão será julgada com brevidade.



4. Proposta de revisão afetada.

RELATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
interpõe recurso especial com fulcro no art. 105, III, 'a', da Constituição da 
República de 1988 contra acórdão proferido pelo Tribunal a quo no Agravo em 
Execução n. 0010463-44.2022.8.26.0482, em que “'negaram provimento ao 
recurso e, adotada a 'reformatio in melius', declararam extinta a punibilidade de 
Jhonatan Luiz da Silva no tocante à multa imposta no processo nº 1500830-
54.2021.8.26.0583, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Presidente Prudente” (fl. 
74).

Depreende-se dos autos que “[o] MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
das Execuções Criminais da Comarca de Presidente Prudente que, indeferindo de 
plano a inicial, julgou extinta a ação de execução da pena pecuniária imposta a 
Jhonatan Luiz da Silva no processo nº 1500830-54.2021.8.26.0583, da 3ª Vara 
Criminal da mesma Comarca” (fl. 75).

Consoante alegou o Ministério Público, perante a Corte de origem, 
“revestida a multa de natureza penal, não poderia o juízo das execuções 
isentar o condenado do respectivo pagamento. Ademais, inaplicáveis ao caso a 
Lei Estadual 14.272/10 e a Resolução PGE nº 21/2017, pois não se trata de crédito 
tributário. A decisão, assim, afronta os arts. 5º, XLVI, “c”, da Constituição Federal, 
os arts. 32, III, e 51 do Código Penal, os arts. 1º e 164 da Lei de Execução Penal, 
bem como o decidido pelo STF na ADI 3150” (fl. 75, destaquei).

Na hipótese, o Juízo de primeira instância indeferiu de plano a 
petição inicial “por falta de interesse de agir, já que inferior a 1.200 UFESPs o 
valor da sanção pecuniária, e julgou extinto o processo executivo, sem afastar a 
possibilidade de eventual cobrança pela Fazenda Pública” (fl. 76).

A Corte de origem, ao manter a extinção da punibilidade do 
apenado, destacou que “Jhonatan Luiz declarou trabalhar como servente de 
pedreiro e é assistido pela Defensoria Pública, assim como o foi no processo de 
conhecimento (fls. 30 destes autos e 272, 325 e 392 do feito nº 1500830-
54.2021.8.26.0583). Tudo a sugerir, por conseguinte, que se trata de necessitado, 
ou seja, de pessoa cuja situação econômica não lhe permita pagar a multa sem 
prejuízo do próprio sustento ou dos que dele dependam. Desse modo, por 
corresponder a pessoa presumivelmente pobre, impõe-se a declaração de 
extinção da punibilidade do sentenciado, adotado o mais recente entendimento 
do STJ a respeito” (fls. 81-82, sublinhei).

Tal compreensão diz respeito ao entendimento firmado na revisão 
do julgamento dos Recursos Especiais Representativos da Controvérsia n. 
1.785.383/SP e 1.785.861/SP, em que a Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, por meio de voto de minha relatoria, estabeleceu a tese de que, “[n]a 
hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 
inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 
impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da 
punibilidade”.



Instado a se manifestar, pugnou o Ministério Público Federal pelo 
provimento do recurso, porquanto “o fato de o recorrido encontrar-se assistido pela 
Defensoria Pública, por si só, não é fato gerador a extinção da punibilidade, 
devendo ser comprovada sua incapacidade econômica perante o Juízo da Execução 
Penal” (fl. 138).

VOTO

O cerne da controvérsia cinge-se à alegada necessidade de 
demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a despeito do 
inadimplemento da pena de multa, possa-se proceder ao reconhecimento da 
extinção de sua punibilidade. Tal questão aufere relevância maior ainda diante da 
compreensão exarada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça quando 
do julgamento dos Recursos Especiais n. 1.785.861/SP e 1.785.383/SP, segundo o 
qual “[n]a hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e 
multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que 
comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção 
da punibilidade” (grifei).

A esse respeito, nos termos do art. 256-S do RISTJ, "[é] cabível a 
revisão de entendimento consolidado em enunciado de tema repetitivo, por 
proposta de Ministro integrante do respectivo órgão julgador ou de representante 
do Ministério Público Federal que oficie perante o Superior Tribunal de Justiça" 
(grifei).

Assim, diante da multiplicidade de casos semelhantes que são 
amiúde retratados pela mesma discussão suscitada nesta petição e da relevância 
jurídica da matéria, apresento esta proposta de revisão para exame desta Terceira 
Seção, a fim de que o seu julgamento seja submetido ao rito dos recursos 
repetitivos, nos termos dos arts. 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil e 
256-I e 256-S, ambos do RISTJ.

Oficie-se aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e aos 
Presidentes dos Tribunais de Justiça, para que tomem ciência da presente decisão, 
com o destaque de não se aplicar à hipótese o disposto na parte final do § 1º do art. 
1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos 
pendentes), haja vista que a questão será julgada com brevidade.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal 
para manifestação (arts. 1.038, III, do CPC e 256-M do RISTJ).



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

TERCEIRA SEÇÃO
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de 
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel 
Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 
TJDFT), João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) e Sebastião Reis 
Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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